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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 31/2024 
Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior 

 

Trata-se de propositura, de autoria do Poder Executivo, cuja finalidade é dar nova 

redação a dispositivos da Lei nº 7.053 de 16 de março de 2022, que reformula o Programa 

Bolsa Atleta e dá outras providências. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade e cabe-nos analisá-la à luz do disposto 

no artigo 73 e incisos do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que, o Programa Bolsa Atleta tem por objetivo valorizar e apoiar atletas, 

paratletas e atletas-guia, promover valores e desenvolver a prática do esporte como meio 

de inclusão social, por intermédio de projetos específicos, mediante a concessão de 

bolsas remuneradas que proporcionem incentivo a prática desportiva.  

Diante do exposto, em conformidade com os princípios orçamentários, este 

relator manifesta-se de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em 

Plenário.  

É o parecer. 

Assis, 21 de fevereiro de 2024.  

 
 

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR 
Relator 
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